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M. T. 1. C. -  J. T. -  O. N. 7. -  SERVIÇO  ADMINISTRATIVO 

?roc. 23 6oi/ta  

(CJT-17l/1i5) 

MLP. 

1945 

Recurso oxtraordin rio de que co no 
conhece. 

VISTOS E RELATADOS Ôstes aut;oc em que a Cia. 

do Fiação o Tecidos Con fiança Sociedade Anônima, Interpõe rocur 

co extraordinário da decisão proferida pela Terceira Junta do 

Conciliação o Julgamento do Distrito Federal, que, em grau  do 

embargos, manteyo sua sentença anterior, condenando a recorron 

te a pagar a Joe  Correia Alvos os salários correspondentes aos 

trinta primeiros dias de afastamento do serviço por motivo do 

doença: 

CONSIDERANDO que já se tornou manca o paoííi 

co a jurisprudência desta Câmara, no sentido de se confirmar as 

decisões que tenhaz concedido auxilio-enfermidade; 

coNsIrERArDO que versando o presente recurso 

sobro mataria id ntioa, dele é,  pois, de se não conhecer, como 

já reiteradamente tem decidido esta C&iara; 

RESOLVE a Cmara de Justiça do Trabalho, por 

maioria de votos, no tomar conhecimento do recurso interposto, 

por falta do fundamento legal. 

Custas na forma da lei. 

Rio de Janeiro, 26 do fevereiro de 1945. 
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